Substitutivo ao Projeto de Lei nº 112, de 2 de dezembro de 2005. 

Dá denominação a Centro de Distribuição de Água na Avenida da Saudade. 
Art. 1º - Passa a denominar-se “Vereador Orlando de Lucca”, o Centro de Distribuição de Água,  situado na Avenida da Saudade, nº. 348, Jardim Paraíso, em Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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